
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SALTO

de toda nossa gente

LEI N9 3.571, DE 11 DE MARÇO DE 2016 

(Autoria da Mesa da Câmara da Estância Turística de Salto)

JUVENIL CIRELLI, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 19 - A Creche Municipal vinculada ao CEMUS V (Luiz Rodrigues de Almeida) passa a 

denominar-se CRECHE MUNICIPAL "IVAN! DE UMA FLAUZINO".
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Art. 29 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente.

Art. 3Q - Esta Lei entrarávigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
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